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                           Canela, 19 de março de 2020.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 20/2020.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 20/2020, que “Autoriza o Poder Executivo a parcelar e/ou reparcelar créditos tributários e conceder isenção de multas e juros das parcelas vincendas”.
A aprovação deste projeto de lei é necessária para atendimento da comoção social causada pela pandemia mundial do coronavírus - (COVID–19), e tem como objetivo proteger os contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, da queda drástica da economia causada pela redução do fluxo turístico no Município, principal fonte de renda da maioria da população local e também pela queda da produção e circulação de serviços e produtos.
Conforme plenamente anunciado pela mídia, é possível concluir que a economia apresenta declínio acentuado decorrente da queda de produção e circulação de produtos e serviços, a exemplo de cancelamentos de pacotes turísticos, reservas na rede hoteleira e gastronômica, com reflexo direto no setor industrial, comercial e prestação de serviços gerais e de profissionais liberais.
Com isto, a medida visa propiciar aos contribuintes o parcelamento dos créditos tributários que passaram a vencer a partir do dia 15 de março de 2020, conforme calendário fiscal fixado pelo Decreto nº 8.578, de 28 de novembro de 2019, além das parcelas variáveis dos tributos, como no caso do ISSQN.
Por fim, considerando o art. 39 da Lei Orgânica Municipal, que dispõe: “Art. 39. No início ou em qualquer fase da tramitação de projeto de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, este poderá solicitar à Câmara que o aprecie em 30 (trinta) dias a contar do pedido, que deverá ser devidamente motivado.”, e todo o exposto acima, bem como em virtude de interesse público relevante, encaminhamos e solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei, sob o regime de urgência. 
Desta forma, se espera a aprovação do presente Projeto de Lei, por se tratar de relevante interesse público e social.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal 
PROJETO DE LEI Nº 20, DE 19 DE MARÇO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo a parcelar e/ou reparcelar créditos tributários e conceder isenção de multas e juros das parcelas vincendas.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar e/ou reparcelar créditos tributários de sua competência e fixar novas datas de vencimento, por Decreto, estabelecendo novos prazos e condições de pagamentos, sem a incidência de multa e juros, para tributos que se vencerem a partir do dia 15 de março de 2020, com prazo máximo para pagamento até o dia 31 de dezembro de 2020, tendo em vista a pandemia mundial causada pelo coronavírus (COVID–19). 
Art. 2º Os efeitos desta Lei alcançam somente os contribuintes que estiverem em dia com seus tributos até o dia 15 de março de 2020, data estabelecida para o pagamento do IPTU parcelado, de acordo com o Decreto nº 8.578, de 28 de novembro de 2019 e às parcelas que se vencerem a partir dessa data, em prazo que deverá ser fixado em Decreto até o limite fixado no Art. 1º, considerando possíveis desdobramentos da pandemia causada pelo coronavírus (COVID–19).
Art. 3º Na fixação das datas de novo calendário fiscal, poderão ser afastadas as incidências de multas e juros, somente das parcelas que vencerem no período compreendido no calendário fiscal de 2020, fixado pelo Decreto nº 8.578, de 28 de novembro de 2019.
Art. 4º Poderá ser concedido parcelamento dos tributos com vencimentos mensais e trimestrais, desde que a última parcela não exceda ao dia 31 de dezembro de 2020.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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